
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 

 

 

1. OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objetivo solicitar a contratação O 

presente Termo de Referência tem por objetivo solicitar a contratação de 

profissionais qualificados para a realização do projeto "Melodias da Esperança: 

Reabilitação Através da Música". O projeto será realizado no Município de 

Araçatuba/SP, com encontros semanais de 2 horas durante 2 meses. A 

capacitação terá como foco a composição e educação musical para jovens em 

situação de vulnerabilidade. Os instrutores contratados deverão proporcionar 

conhecimento, melhor qualidade e agilidade no atendimento aos participantes. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

O projeto "Melodias da Esperança" visa oferecer uma oficina  de composição e 
educação musical com ênfase em escrita criativa, promovendo a transformação 
e reinserção social dos jovens. A capacitação faz parte de um esforço maior de 
educação e inclusão social, com foco na atualização e aprimoramento dos 
profissionais envolvidos. A escolha dos profissionais será baseada na 
capacidade técnica e experiência, assegurando a qualidade do conteúdo a ser 
ministrado e os custos logísticos necessários para a realização do curso. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Os documentos abaixo também deverão acompanhar a proposta:  

a) Justificativa; 

b) Proposta financeira; 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 
c) Cronograma  

d) Requisição de serviço; 

 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES  

 

A Contratada se compromete a: 

 

1. Desenvolver e disponibilizar o material didático;  

2. Assegurar a qualidade e atualização do material didático;  

3. Ministrar a oficina conforme o conteúdo programático estabelecido;  

4. Providenciar a imediata substituição dos profissionais, caso ocorra algum 
imprevisto que impeça a sua continuidade no curso. O substituto deverá ser 
pessoa qualificada, cujo currículo seja equivalente ou superior ao do titular 
substituído;  

5. Atender prontamente a eventuais demandas emergenciais durante a 
realização do evento;  

6. Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição 
do serviço prestado e valor total;  

7. Cumprir com todos os encargos e obrigações previstos na legislação social e 
trabalhista em vigor;  

8. Emitir certificados de participação aos inscritos.   

 

 

 

5. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

 

A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial.  
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As comunicações entre a Secretaria Municipal de Assistência Social e a 
contratada devem ser realizadas por escrito  sempre que o ato exigir tal 
formalidade;  

 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas 
datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor da nota 
de empenho.  

O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações da contratação para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência.  

O gestor deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos  para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

A liberação do recurso será feita em parcela única, mediante a apresentação 
da nota fiscal, atestada pelo setor competente. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Inexigibilidade 

 

8. ESTIMATIVAS  DO  VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação poderá ser realizada diretamente, por inexigibilidade de 
licitação, com base na Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

 Existe inviabilidade de competição por ausência de critérios objetivos de 
seleção do objeto pretendido pela Administração. Assim, não existe 
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possibilidade de delimitar critérios que permitam a comparação/competição 
entre eventuais serviços existentes no mercado, devido às suas 
especificidades.  

A capacitação abordará os seguinte tema: composição musical, escrita 
criativa, integração social, e desenvolvimento pessoal através da música. 
A empresa contratada deverá disponibilizar material didático, certificados 
de participação, e garantir a interatividade e participação ativa dos 
envolvidos. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Com base na disponibilidade orçamentária do Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social (CREAS) de Araçatuba/SP, as despesas 
decorrentes da contratação objeto deste termo correrão à conta de recurso 
Estadual existente no orçamento vigente para o ano de 2024, no elemento de 
despesa inserido no Serviço de Terceiros, fonte de Recurso Municipal. 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 O custo estimado total da contratação é de R$ 6.000,00(Seis Mil Reais) para a 
prestação dos serviços a serem contratados. 
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